
PROJETO DE LEI N. 13/2014
Origem: Poder Legislativo.
Data: 07 de fevereiro de 2014.

DENOMINA NOME DE VIA PÚBLICA: “RUA ARQUITETO
OSCAR NIEMEYER”.

LEI

Art. 1° Fica denominada a seguinte via pública: “Rua Arquiteto Oscar Niemeyer”, localizada no
bairro São José I , iniciando nas quadras 01 e 05, até as quadras 17 e 18 no balneário Jardim
Pérola do Atlântico , conforme croqui anexo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá, 07 de fevereiro de 2014.

Ernesto Policarpo de Aquino
Vereador PSC

Fl. 1 do Projeto de Lei nº . 13/2014 – 07 de fevereiro de 2014.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI Nº 13/2014

Senhor Presidente, 
Senhora Vereadora e,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei visa atender reivindicação dos moradores da referida

rua,  e  homenagear  o   tão   ilustre   arquiteto  Brasileiro,  o  qual   surpreendeu a   todos  pelos   seus

projetos  inovadores é  por  ter  sido uma das figuras­chave no desenvolvimento da arquitetura

moderna   brasileira   por   este   motivo   viemos   através   deste   nomear   a   via   pública   como   Rua

Arquiteto Oscar Niemeyer conforme demonstra o abaixo­assinado anexo.

Assim, diante do exposto, conto com a aprovação dos nobres pares desta Casa

Legislativa.

Câmara Municipal de Itapoá, 07 de fevereiro de 2014.

Ernesto Policarpo de Aquino
Vereador PSC

Fl. 2 do Projeto de Lei nº . 13/2014 – 07 de fevereiro de 2014.


